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PORTARIA N° 1190/2023

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA MARCIA ANDREIA BOTURA,

E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

0 disposto no Art. 34, § 4° da Lei n°. 835/2006;

o atestado Médico;

a)

b)

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 26 de maio de 2023, Y2 (meio) período de

AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora MARCIA ANDREIA

BOTURA, brasileira, divorciada, portadora da Cédula de Identidade RG n°. 8.046.490-8 -

SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n°. 043.092.059-84, residente e domiciliada nesta cidade e

comarca de Iporã - Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, no

cargo de ENFERMEIRA, nomeada através da Portaria n°. 116/2012 de 27 de fevereiro de

2012, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

n - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 26 de maio
de 2023.

Registre-se,

Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 15 de junho de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
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APARECIDA FLORENTINO ANDRIATO. E DA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando: GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N® 1191/2023

o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico; AUTORIZA A CHEFE DA DIVISÃO DE

CULTURA A VIAJAR A CIDADE DE FOZ DO
IGUAÇU NO ESTADO DO PARANA. E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RESOLVE:

I - Conceder, a partir de 14 de junho de 2023 a 21 de junho de 2023,
08 (oito) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA

APARECIDA

ANDRIATO. brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade
RG n° 8.582.973-4 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n°
006.851.299-69, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de

Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em
Concurso Público, para o cargo de PROFESSOR DE EDUCACÃO
INFANTIL, nomeada através da Portaria n°. 092/2001 de 09 de

março de 2001, lotada na Secretaria de Educação e Cultura.

FLORENTINOa  Servidora GISLAINE
SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, fundamentado na Lei
Municipal n°. 1775/2022 de l°dejulhode2022.

RESOLVE:

I - AUTORIZA a CHEFE DA DIVISÃO DE CULTURA, a

Senhora BEATRIZ DE FREITAS SOLANA. a viajar nos dias 19 e
20 de junho de 2023 a cidade de Foz do Iguaçu no Estado do Paraná,
para participar do encontro Circula Mine Paraná, cabendo-lhe o
recebimento antecipado de 02 (duas) diárias.II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 14 de junho de

2023.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 15 de junho de 2023.

SÉRGIO L VIZ BORGES

Prefeito Municipal

Iporã-(PR), 15 de junho de 2023.

SÉRGIO LVIZ BORGES
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PORTARIA N® 1192/2023GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 1190/2023

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA SUZANA COUTINHO
PILONETTO. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA MARClA ANDREIA
BOTURA. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

0 disposto no Art. 34, § 4® da Lei n®. 835/2006;
o atestado Médico;

0 disposto no Art. 34 da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico;

RESOLVE:
RESOLVE:

I - Conceder, a partir de 14 de junho de 2023 a 16 de junho de 2023,
03 (três) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a
Servidora SUZANA COUTINHO PILONETTO. brasileira, solteira,
portadora da Cédula de Identidade RG n° 001.202.409 - SSP/MS, e
inscrita no CPF/MF sob n® 884.782.461-34, residente e domiciliada

nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública

Municipal, açrovada em Concurso Público, para o cargo de AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE, nomeada através da Portaria n®.

099/2012 de 27 de fevereiro de 2012, lotada na Secretaria de
Assistência à Saúde.

I - Conceder, no dia 26 de maio de 2023, 'A (meio) período de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

MARCIA ANDREIA BOTURA. brasileira, divorciada, portadora da
Cédula de Identidade RG n®. 8.046.490-8 - SSP/PR,  e inscrita no
CPF/MF sob n°. 043.092.059-84, residente e domiciliada nesta cidade

e comarca de Iporã - Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada
em Concurso Público, no cargo de ENFERMEIRA, nomeada através
da Portaria n°. 116/2012 de 27 de fevereiro de 2012, lotada na
Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 26 de maio de
2023.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 14 de junho de
2023.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporâ-(PR), 15 de junho de 2023.

SÉRGIO LVIZ BORGES

Prefeito Municipal

Iporã-(PR), 15 de junho de 2023.

SÉRGIO LVIZ BORGES

Prefeito Municipal
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